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O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos , usando das atribuições que confere o artigo 39, item V 
do Decreto Lei Complementar de nº 09 , de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria MUnicipal 
um crédito adicional no valor de Cr$660 .000 , 00 (seiscentos e sessen 
ta mil cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do or 
çamento vigente : 

PROGRAMA DE TRABALHO 

10 . 20- 03010312 .01 Contribuição Diversas - Duodécimos à . 
câmara Municipal ...... . ............. . 660 .000,00 

NATUREZA DA DESPESA 

10 . 20 - 3220 Contribuição Diversas - Subvenções E-
con8micas .. ..... ....... ..• .. ......... 660 .000,00 

Artigo 22 - A presente suplementação correrá 
por conta da anula ção total da seguinte dotação do orçamento vigen 
te : 

PROGRAMA DE TRABAIJIO 

10 . 20 .99999999 Encargos Diversos da Administração -
Reserva de Contig9ncia .... .. .. . . .. .. 660 .000,00 

NA'.VUREZA DA DESPESA 

10 . 20 - 3260 Fundo de Reserva de Contigência - C~ 
mar a Municipal .•..... . ... ... ..•..... 660 .000 , 00 

Artigo 32 - Este decreto entrará em vigor na d~ 
ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estânci a de rSão José dos Campos , 
09 de março de 1976 . 

Registrado e 
aos nove dias do mes de março de 

JFS/DA/lucy 

~~ --~ 
Ednardo ~~~ Santos 

r~o Municipal 

publicado n~ Gabinete do Prefeito 
mil novecento\ e setenta e se1s . 
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